MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10840.720765/2020-83

ACORDAO 2001-007.669 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 21 de marco de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE ARGEMIRO DA SILVEIRA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2018

OMISSAO DE RENDIMENTOS DE ALUGUEIS RECEBIDOS DE PESSOA FiSICA.
AJUSTE ANUAL. COMPROVAGAO. CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Sado tributaveis os rendimentos informados em Declaracdo de Informacgdes
sobre Atividades Imobilidrias DIMOB, como pagos ao contribuinte e por ele
omitidos na declaracdo de ajuste anual.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar duvida sobre o que se
pretende demonstrar.

Constatada a obtencdo de rendimentos tributdveis recebidos de pessoas
fisicas e ndo tributados no ajuste anual do imposto de renda, deve ser
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mantida a omissdo apurada.
PAF. REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE.

O ordenamento juridico vigente inadmite a reformatio in pejus, nao
cabendo a reforma da decisao recorrida em prejuizo do recorrente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
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				 PAF. REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. 
				 O ordenamento jurídico vigente inadmite a reformatio in pejus, não cabendo a reforma da decisão recorrida em prejuízo do recorrente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de Brito (Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 34/38):
		 Contra o sujeito passivo acima identificado foi expedida Notificação de Lançamento referente a Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, exercício 2018, ano-calendário 2017, formalizando a exigência de Imposto Suplementar no valor de R$ 2.846,91, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 
		 O lançamento decorreu da apuração da(s) infração(ões) listada(s) abaixo, no valor total de R$, detalhada(s) na Notificação de Lançamento, em “DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL”: 
		 Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoas Físicas - Aluguéis. Motivo da glosa: RENDIMENTO RECEBIDO DE ALUGUEL DE PESSOA FÍSICA, CONFORME DIMOB: R$82.861,33 (DIMOB EM NOME DE JOSE ARGEMIRO) + R$10.942,51 (DIMOB EM NOME DE TEREZINHA LUCIO SILVEIRA), TOTALIZANDO R$93.803,84. A CÔNJUGE DECLAROU R$83.421,44. LANÇADO O VALOR DE R$10.942,51 (DIFERENÇA ENTRE O TOTAL DAS DIMOB E O DECLARADO PELO CÔNJUGE). 
		 Cientificado do lançamento em 22/01/2020, o sujeito passivo apresentou impugnação em 10/02/2020. 
		 O contribuinte discorda da infração e alega que o valor contestado refere-se à proporção que cabe ao(s) outro(s) condômino(s) da receita de aluguel produzida por bem pertencente a mais de uma pessoa. 
		 Informa que os rendimentos recebidos de pessoas jurídicas foram de R$3.650,00 e R$15.239,08. Esses valores foram incluídos na declaração do cônjuge, a Srª Terezinha Lucio Silveira (CPF nº 098.863.268-32) e não foram considerados pela Receita Federal. 
		 No corpo da Notificação de Lançamento consta que foi declarado pelo cônjuge o valor de R$ 83.421,44, fato que não condiz com verdade. Foram lançados os aluguéis RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS no montante de R$ 83.421,44 e no quadro RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS foram lançados os aluguéis recebidos do CNPJ 49.229.974/0001-30 (KENNEL CLUBE DE RIBEIRÃO PRETO), no valor de R$ 15.239,08 e os recebidos do CNPJ 02.768.586/0001-64 (JOÃO MAURO BALDO ME), no valor de R$3.650,00, conforme documentos em anexo (informações das IMOBILIÁRIAS ANDRADE JUNQUEIRA IMÓVEIS LTDA. - CNPJ 68.323.896-0001-72 e GALERIA IMOBILIÁRIA E ADMIN. DE BENS LTDA. - CNPJ 11.463.519/0001-22, respectivamente). 
		 Portanto, conclui que não houve omissão de rendimentos e requer o cancelamento da Notificação de Lançamento. 
		 Solicita prioridade na análise da impugnação, de acordo com a previsão contida no art. 69-A, inciso I, da Lei nº 9.784, de 1999. 
		 É o Relatório.  
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
		 Cientificado da decisão, em 19/01/2021 (fls. 44), o contribuinte, em 09/02/2021, interpôs recurso voluntário (fls. 47/48), insurgindo-se contra a omissão de rendimentos apurada, repisando as alegações da peça impugnatória, no sentido de que recebeu também rendimentos de pessoas jurídicas e que os rendimentos de alugueis recebidos tanto de pessoas jurídicas como de pessoas físicas, ao teor das DIMOB apresentadas, foram declarados por sua esposa, sendo indevida a diferença apurada pela fiscalização. Requer, ao final, a anulação da decisão recorrida.  
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 49/54.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Da omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa física - DIMOB:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas, no valor de R$ 10.352,40 (referente a diferença dos valores recebidos pelo contribuinte e sua esposa e informados em DIMOB, cujos rendimentos foram declarados na totalidade por sua esposa: R$ 93.803,84 – 83.421,44), constatada em sede de revisão da DAA/2018 apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido de afastamento da omissão apurada.
		 Pois bem. Do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 34/38) e atendo-se às informações contidas no lançamento (fls. 20/23), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas razões contundentes a modificar o julgado – limitando-se em repisar as alegações da peça impugnatória, não trazendo elementos hábeis e consistentes a infirmar as DIMOB, sendo certo que diferença de rendimentos apurada como recebidos de PF (R$ 10.352,40) e os rendimentos recebidos de PJ (R$ 18.889,08) que se pretende compensar, sequer foram levados ao ajuste anual pelo contribuinte ou por sua esposa, e levando-se em conta que a autuação analisou apenas os rendimentos recebidos de PF, nada traçando em relação aos rendimentos recebidos de PJ, cuja análise não cabe a este Colegiado sob pena de incorrer em reformatio in pejus, vedado pelo ordenamento jurídico – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto-condutor (fls. 56/58), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):
		 Na DIRPF/2018 do contribuinte, não foram informados rendimentos recebidos a título de aluguel. Segundo alega, todos os rendimentos auferidos a esse título constaram na DIRPF/2018 do cônjuge, a Srª Terezinha Lucio Silveira (...). 
		 Primeiramente, cumpre ressaltar que o lançamento em questão considerou somente os valores de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas auferidos e omitidos pelo contribuinte. Não estão sob análise os rendimentos de aluguéis pagos por pessoas jurídicas. 
		 De acordo com consultas feitas nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil - RFB (Portal IRPF), verificou-se que o contribuinte e o cônjuge receberam os seguintes valores de rendimentos pagos por pessoas físicas, a título de aluguéis, no ano-calendário 2017 (valores líquidos das comissões dedutíveis):
		 (...)
		 Registre-se que a Mundial Imóveis Ltda. (CNPJ nº 60.863.268-32) apresentou informações em DIMOB para o contribuinte e para o cônjuge. Como o contribuinte não trouxe aos autos os contratos de locação referente aos aluguéis pagos, não é possível verificar se a informação foi repetida indevidamente ou se a imobiliária informou 50% dos rendimentos para cada cônjuge. Dessa forma, na presente Decisão, considera-se que a DIMOB da Mundial Imóveis Ltda. está correta. 
		 Em resumo, os valores recebidos por José Argemiro foram de R$ 82.861,33 (PF) e por Terezinha Lucio de R$ 10.942,51 (PF). 
		 O total dos rendimentos acima equivale a R$ 93.803,84, contudo, na DIRPF/2018 da Srª Terezinha, só foi informado o valor de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas de R$ 83.421,44. 
		 Dessa forma, houve uma diferença não tributada (omitida) de R$10.382,40 (=R$93.803,84 - R$ 83.421,44), conforme quadros demonstrativos abaixo:
		 /
		 Foi lançado o valor de R$ 10.352,40 (conforme demonstrativo de cálculos da Notificação de Lançamento), mas de acordo com os cálculos acima, houve omissão de R$ 10.382,40, valor superior ao lançado. Considerando que não é possível alterar o lançamento para incluir valores omitidos nessa instância de julgamento, sob pena de agravamento da Decisão, será mantida integralmente a infração de omissão de rendimentos no valor lançado de R$ 10.352,40.
		 Destarte, não restando demonstrado eventual incorreção nas DIMOB apresentadas – devendo assim prevalecer a omissão de rendimentos apurada, por falta de declaração, tanto pelo Recorrente quanto por sua esposa, da integralidade dos rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas no ano-calendário de 2017 – correta a decisão recorrida, tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário exigido.
		 Por fim, cabe relembrar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar a declaração de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento e as alterações decorrentes na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de
Brito (Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdao do crédito tributdrio por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 34/38):

Contra o sujeito passivo acima identificado foi expedida Notificagdo de
Langamento referente a Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, exercicio 2018,
ano-calendario 2017, formalizando a exigéncia de Imposto Suplementar no valor
de RS 2.846,91, acrescido de multa de oficio e juros de mora.

O lancamento decorreu da apuragdo da(s) infragcdo(0es) listada(s) abaixo, no valor
total de RS, detalhada(s) na Notificagdo de Lancamento, em “DESCRICAO DOS
FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL":

Omissao de Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas - Aluguéis. Motivo
da glosa: RENDIMENTO RECEBIDO DE ALUGUEL DE PESSOA FiSICA,
CONFORME DIMOB: R$82.861,33 (DIMOB EM NOME DE JOSE ARGEMIRO)
+ R$10.942,51 (DIMOB EM NOME DE TEREZINHA LUCIO SILVEIRA),
TOTALIZANDO R$93.803,84. A CONJUGE DECLAROU R$83.421,44.
LANCADO O VALOR DE R$10.942,51 (DIFERENCA ENTRE O TOTAL DAS
DIMOB E O DECLARADO PELO Cf)NJUGE).
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Cientificado do lancamento em 22/01/2020, o sujeito passivo apresentou
impugnacdo em 10/02/2020.

O contribuinte discorda da infragdo e alega que o valor contestado refere-se a
proporg¢do que cabe ao(s) outro(s) condomino(s) da receita de aluguel produzida
por bem pertencente a mais de uma pessoa.

Informa que os rendimentos recebidos de pessoas juridicas foram de R$3.650,00
e RS15.239,08. Esses valores foram incluidos na declaragdo do conjuge, a Sr2
Terezinha Lucio Silveira (CPF n2 098.863.268-32) e ndo foram considerados pela
Receita Federal.

No corpo da Notificacdo de Langamento consta que foi declarado pelo conjuge o
valor de RS 83.421,44, fato que ndo condiz com verdade. Foram lancados os
aluguéis RECEBIDOS DE PESSOAS FiSICAS no montante de RS 83.421,44 e no
quadro RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS foram lancados os aluguéis recebidos
do CNPJ 49.229.974/0001-30 (KENNEL CLUBE DE RIBEIRAO PRETO), no valor de RS
15.239,08 e os recebidos do CNPJ 02.768.586/0001-64 (JOAO MAURO BALDO
ME), no valor de R$3.650,00, conforme documentos em anexo (informacdes das
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IMOBILIARIAS ANDRADE JUNQUEIRA IMOVEIS LTDA. - CNPJ 68.323.896-0001-72 e
GALERIA IMOBILIARIA E ADMIN. DE BENS LTDA. - CNPJ 11.463.519/0001-22,
respectivamente).

Portanto, conclui que nao houve omissio de rendimentos e requer o
cancelamento da Notificagdo de Langamento.

Solicita prioridade na analise da impugnacao, de acordo com a previsao contida
no art. 69-A, inciso |, da Lei n2 9.784, de 1999.

E o Relatdrio.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o langamento do
crédito tributdrio exigido.

Cientificado da decisdo, em 19/01/2021 (fls. 44), o contribuinte, em 09/02/2021,
interpds recurso voluntario (fls. 47/48), insurgindo-se contra a omissdo de rendimentos apurada,
repisando as alegacdes da peca impugnatdria, no sentido de que recebeu também rendimentos de
pessoas juridicas e que os rendimentos de alugueis recebidos tanto de pessoas juridicas como de
pessoas fisicas, ao teor das DIMOB apresentadas, foram declarados por sua esposa, sendo
indevida a diferenca apurada pela fiscalizacdo. Requer, ao final, a anulacdo da decisdo recorrida.

Instrui a pega recursal com os documentos de fls. 49/54.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razées por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Da omissao de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa fisica - DIMOB:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas
fisicas, no valor de RS 10.352,40 (referente a diferenca dos valores recebidos pelo contribuinte e
sua esposa e informados em DIMOB, cujos rendimentos foram declarados na totalidade por sua
esposa: RS 93.803,84 — 83.421,44), constatada em sede de revisdo da DAA/2018 apresentada,
buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova andlise do processado, no sentido de
afastamento da omissao apurada.
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Pois bem. Do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos
contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 34/38) e atendo-se as informacgées contidas
no langamento (fls. 20/23), ndo ha como prosperar a pretensdo recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas razées
contundentes a modificar o julgado — limitando-se em repisar as alega¢Oes da pega impugnatoria,
ndo trazendo elementos hdbeis e consistentes a infirmar as DIMOB, sendo certo que diferenca de
rendimentos apurada como recebidos de PF (RS 10.352,40) e os rendimentos recebidos de PJ (RS
18.889,08) que se pretende compensar, sequer foram levados ao ajuste anual pelo contribuinte
ou por sua esposa, e levando-se em conta que a autuagdo analisou apenas os rendimentos
recebidos de PF, nada tracando em relagdo aos rendimentos recebidos de PJ, cuja analise ndao
cabe a este Colegiado sob pena de incorrer em reformatio in pejus, vedado pelo ordenamento
juridico — me convenco do acerto da decisdo recorrida, pelo que adoto como razao de decidir os
fundamentos norteadores do voto-condutor (fls. 56/58), mediante transcricio dos excertos
abaixo, a luz do disposto no art. 114, § 12, | da Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023 (Novo
RICARF):

Na DIRPF/2018 do contribuinte, ndo foram informados rendimentos recebidos a

titulo de aluguel. Segundo alega, todos os rendimentos auferidos a esse titulo

constaram na DIRPF/2018 do cdnjuge, a Sr2 Terezinha Lucio Silveira {...).

Primeiramente, cumpre ressaltar que o lancamento em questdo considerou
somente os valores de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas fisicas

auferidos e omitidos pelo contribuinte. Nao estao sob analise os rendimentos de

aluguéis pagos por pessoas juridicas.

De acordo com consultas feitas nos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil - RFB (Portal IRPF), verificou-se que o contribuinte e o cénjuge receberam os
seguintes valores de rendimentos pagos por pessoas fisicas, a titulo de aluguéis,
no ano-calenddrio 2017 (valores liquidos das comissdes dedutiveis):

()

Registre-se que a Mundial Imdveis Ltda. (CNPJ n? 60.863.268-32) apresentou
informacoes em DIMOB para o contribuinte e para o conjuge. Como o

contribuinte nao trouxe aos autos os contratos de locagdo referente aos aluguéis

pagos, ndo é possivel verificar se a informacao foi repetida indevidamente ou se a
imobilidria informou 50% dos rendimentos para cada cénjuge. Dessa forma, na
presente Decisdo, considera-se que a DIMOB da Mundial Imdveis Ltda. estd

correta.

Em resumo, os valores recebidos por José Argemiro foram de RS 82.861,33 (PF) e
por Terezinha Lucio de RS 10.942,51 (PF).

O total dos rendimentos acima equivale a R$ 93.803,84, contudo, na DIRPF/2018
da Sr2 Terezinha, sé foi informado o valor de rendimentos de aluguéis recebidos
de pessoas fisicas de RS 83.421,44.
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Dessa forma, houve uma diferenca ndo tributada (omitida) de R$10.382,40
(=R$93.803,84 - RS 83.421,44), conforme quadros demonstrativos abaixo:

1) losé Argemiro da Silveira

Aluguel PF
DIRPE -

DIMOB B2.861,33

2) Terezinha Lucio Silveira (CPF 098.863.268-32)

Aluguel PF
DIRPF 83.421,44
DIMOB 1094251

José Argemiro + Terezinha Ludo

Aluguel PF
DIRPF B3.421 44
DIMOB 593.803,84
Diferenca a tributar: 10.382.40 (Aluguel PF)

Foi lancado o valor de RS 10.352,40 (conforme demonstrativo de calculos da
Notificagdo de Lancamento), mas de acordo com os cdlculos acima, houve
omissdo de RS 10.382,40, valor superior ao lancado. Considerando que n3o é

possivel alterar o lancamento para incluir valores omitidos nessa instancia de
julgamento, sob pena de agravamento da Decisdo, sera mantida integralmente a

infracdo de omissio de rendimentos no valor lancado de RS 10.352,40.

Destarte, ndo restando demonstrado eventual incorre¢ao nas DIMOB apresentadas
— devendo assim prevalecer a omissdao de rendimentos apurada, por falta de declaracdo, tanto
pelo Recorrente quanto por sua esposa, da integralidade dos rendimentos de aluguéis recebidos
de pessoas fisicas no ano-calendario de 2017 — correta a decisao recorrida, tudo em sintonia com
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a legislacdo de regéncia, razao pela qual mantenho subsistente o crédito tributario exigido.

Por fim, cabe relembrar que o langamento rege-se por expressa determinacao legal,
sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatéria, na exata diccdo do art. 142 do CTN,
competindo ao Fisco revisar a declaracdao de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o crédito
tributario ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o
lancamento e as alteracdes decorrentes na base de célculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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